
INDICAÇÃO Nº 
3485
, DE 2011



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos financeiros, mediante apresentação de plano de obras, destinados a infraestrutura –pavimentação asfaltica em cerca de 1300 metros - no Bairro Nova Esperança, Cidade de BURI.
JUSTIFICATIVA




BURI é um municipio do Estado de São Paulo, localizado na mesorregião de Itapetininga e microrregião de Itapeva, com uma população aproximada de 18566 habitantes, conforme senso de 2010.




Trata-se, pois, de um municipio de pequeno porte, praticamente se nenhuma infraestrutura, em razão do parco orçamento anual.




As despesas decorrentes das metas programadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias bem assim no proprio orçamento dependem de suplementos oriundos de outras esferas que não a receita, pois esta não basta para todas ações.




Assim, reputamos como necessario o atendimento do pedido indicado, já que se trata de verba destinada a melhorar a qualidade de vida do cidadão “buriense” e que poderá ser repassada mediante convenio ou, se o caso, termo aditivo e antecedida de plano de obras.
Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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